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CONTRATO Nº 124/2023 
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OLHOS 

D’ÁGUA/MG, E A EMPRESA FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

LICITACOES LTDA, PARA OS FINS NELE INDICADOS.  

 

 

O MUNICÍPIO DE OLHOS D’ÁGUA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

a Praça Dona Quita, nº 90, Centro, Olhos D’Água, Estado de Minas Gerais, inscrito sob o CNPJ nº 

01.612.547/0001-00, isento de inscrição estadual e denominado de CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Rone Douglas Dias, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado nesta cidade, e a empresa FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES 

LTDA, CNPJ 44.799.370/0001-06, com sede na Rua Belo Horizonte, n° 1040, Das Industrias 

Ibiaí/MG , representada pela Sra. Eliane Fernandes dos Santos, portadora da Carteira de Identidade 

nº MG-18559051  e do CPF nº 010.002.365-24, residente e domiciliada na Rua Coração de Jesus, nº 

338, Bairro Novo Horizonte, Ibiaí/MG, neste ato denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 

este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1  1.1 – É objeto deste contrato contratação de pessoa física ou jurídica especializada em 

assessorar e organizar processo seletivo de profissionais da educação para atender as necessidades 

da secretária municipal de educação, como abaixo indicado:  

 
Item Qtd. Unid. Descrição Valor Total 

01 01 serviço 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA DE SERVIÇO TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMNETO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TITULOS 

DESTINADOS A INVESTIDURA NOS CARGOS DE DIRETOR 

ESCOLARQUE COMPÔEM O QUADRO PERMANENTE DE SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 

RESOLUÇÃO 01/2022 DA COMISSÃO INTERGORVENAMENTAL DE 

FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE E AS 
NOVAS REGRAS ESTABELECIDAS PELA LEI FEDERAL N°14.133/2020 

DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 E LEI MUNICIPAL 476/2020 COMPOSTO 

PELAS SEGUINTES ETAPAS. ELABORAÇÃO DE EDITAL, INSCRIÇÕES 
DOS CANDITADOS, APLICAÇÃO DE PROA OBJETIVA E SUBJETIVA 

DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO, ANÁLISE DE 

TÍTULOS DE CARÁTER CLASSIFICATÓRIO, ANALISE DE TÍTULOS DE 
CARÁTER CLASSIFICATÓRIO, ELABORAÇÃO PUBLICAÇÃO DE 

EDITAL DE CANDIDATOS APTOS E DEAMIS EDITAIS AFINS. 

R$ 9.000,00 

 

1.2 – Este contrato é formalizado nos termos do artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – AREA SOLICITANTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

2.1 – Secretaria Municipal de Administração e Governo. 

 

2.2 – Os recursos para cobertura deste Contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

7.1.2.12.122.15.2073.33903600 – FICHA 595 

7.1.2.12.122.15.2073.33903900 – FICHA 596 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  

3.1 – Pela execução dos serviços do objeto especificado na Clausula Primeira, a CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA o valor total de R$9.000,00(nove mil reais). 

 

3.2 – O pagamento decorrente da concretização do objeto deste contrato será efetuado em duas 

parcelas, sendo uma 50% no ato da assinatura do contrato e 50% na entrega do produto. 

 

3.2.1 – Para efetivação do pagamento é obrigatório a apresentação junto a Nota Fiscal, CND do 

FGTS, CND do INSS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, que deverão ser anexadas a (s) 

nota (s) fiscal (is) e entregues ao Departamento de Compras. 

 

3.3 – Os preços contratados poderão ser revistos, desde que comprovado o DESEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO do contrato. 

 

3.4 – O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

 

3.5 – Estão incluídos no valor global os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, 

embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento 

e entrega dos produtos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 – Os serviços deverão ser iniciados, no prazo  máximo de 5 (cinco) dias úteis, após o 

recebimento da Ordem de Serviços emitido pelo Departamento de Compras. 

 

4.2 - DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:  

4.2.1 - O processo de escolha e ingresso no cargo de Diretor Escolar desenvolver-se-a em duas  

etapas: 

 

4.2.1.1 - Primeira etapa: Processo Seletivo de provas e títulos para avaliação de mérito e  

desempenho; 

 

a)  A primeira etapa do processo de escolha ocorrerá entre os  meses  de 

outubro e novembro e será real izado por inst i tuição externa contratada pelo 

município de Olhos d’Água/MG.  

 

b)  A inst i tuição externa contratada pelo município de Olhos d’Água/MG será 

responsável  pela elaboração e publ icação de Edi tal  que conterá os  cr i tér ios  

técnicos de méri to  e desempenho nos termos desta lei  a  f im de ser  assegurada a  

gestão democrát ica da educação públ ica  municipal ;  

 

c)  O edi tal  deverá conter  as  competências  e habi l idades previs tas  na Base 

Nacional  Comum (de Competências  do Diretor  E scolar)  BNC- Diretor  Escolar 

PARECER CNE/CP 4.2021;  
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d)  Será apl icado prova objet iva e subje t iva de conhecimento de caráter  

el iminatório e class i f icatório e  prova de t í tulos  de caráter  class i f icatório por  

uma inst i tuição externa a Secretaria  Municipal  de Educação  para determinar os  

candidatos  aptos  a segunda etapa do processo de escolha;  

 

e)  A Secretaria  Municipal  de Educação indicará um servidor para  

acompanhamento da  etapa real izada por inst i tuição externa nos termos desta lei ;  

 

f )  A segunda etapa do processo de escolha ocorrerá no mês de dezembro.  

 

4.2.1.2 - Segunda etapa: Submissão dos candidatos previamente aprovados na etapa anterior ao 

procedimento de escolha com participação da comunidade escolar. 

 

a)  Na segunda etapa de escolha é assegurada a part icipação de alunos,  pais 

de alunos ou responsáveis ,  professores ,  especial is tas  em educação e servidores  

das  unidades escolares ,  que terão direi to  a um único voto,  no âmbito da 

comunidade escolar .  

 

b)  As diret r izes  para real ização da segunda etapa do processo democrát i co 

serão definidas  por  Decreto Municipal ,  podendo a Secre taria  Municipal  de 

Educação estabelecer  normas complementares  at ravés  de Resoluções e/ou 

Instruções Normativas ,  caso necessário;  

 

4.3 – O Setor de Compras expedirá por meio de e-mail e/ou fax à Contratada a Ordem de 

Fornecimento, a Contratada deverá confirmar por escrito, o recebimento do mesmo no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

4.4 – Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas no fornecimento do 

objeto, será lavrado o Termo de Recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas, ficando a 

Contratada obrigada a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto da contratação. 

 

4.5 – Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a Contratada será 

considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente. 

 

4.6 – O prazo de duração do presente contrato é de 06 (seis) meses, iniciando em 06 de setembro de 

2023 e finalizando em  06 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado conforme artigo 57 da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

5.1 – A assinatura do presente contrato fica condicionada a apresentação por parte da Contratada, de 

cópia da Certidão Negativa de Débito – CND (INSS) e do Certificado de Regularidade de Situação 

– CRS (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, atualizadas, no caso de pessoa física 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 
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5.2 – Quando do contrato for enviado via e-mail ou correio, a Contratada deverá devolver o mesmo, 

devidamente assinado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento do 

instrumento, sob pena de aplicação das penalidades indicadas neste instrumento. 

 

5.3 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Contratada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e do Certificado de Regularidade de 

Situação – CRS (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista estiverem com os prazos de 

validade vencidos, o Contratante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção 

por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

5.4 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Contratada será 

notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 

mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de 

a contratação não se realizar.  

 

5.5 – Quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 

a situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante subsequente, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, sendo a licitante faltosa penalizada nos termos 

indicados neste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – SUPRESSÕES OU ACRESCIMOS 

6.1 – A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem nos produtos até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO 

7.1 – O Município poderá rescindir de imediato o presente contrato por ato unilateral motivado, 

garantindo-se a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses previstas no art. 

78, da lei n.º 8.666/93 e na ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses:  

 

7.1.1 – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos; 

 

7.1.2 – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, e prazos;  

 

7.1.3 – O atraso injustificado na prestação dos serviços.  

 

7.1.4 – A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao Município. 

  

7.1.5 – A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não 

admitidas. 

 

7.1.6 – A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

 

7.1.7 – A dissolução da sociedade, no caso de pessoa jurídica; 
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7.1.8 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução deste contrato;  

 

7.1.9 – Razões de interesse público; 

 

7.1.10 – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste contrato;  

 

7.1.11 – Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  

 

7.2 – A rescisão de que trata esta cláusula possibilitará ao Município:  

 

7.2.1 – A assunção imediata do objeto do contrato ou seu repasse a terceiros;  

 

7.2.2 – Execução dos valores de multa e indenizações devidas;  

 

7.2.3 – Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 

Município. 

  

7.3 – Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "7.1.12" e "7.1.13" do caput, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será essa ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, nos termos do art. 79, §2º, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 

8.1 – A CONTRATADA é responsável, com exclusividade, pelos encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários, fiscais e comerciais, decorrentes da prestação dos serviços, bem assim, 

qualquer eventual indenização que decorra da relação laboral, inclusive em casos de morte, lesões 

corporais e/ou psíquicas, que impliquem ou não em impossibilidade do trabalho do empregado do 

Contratado, ocorridas em decorrência da prestação dos serviços.  

 

8.2 – Nenhum vínculo empregatício, sob hipótese alguma, se estabelecerá entre o Município e os 

empregados da CONTRATADA, a qual responderá por toda e qualquer Ação Judicial originada na 

execução dos serviços ora contratados, por ele na proposta.  

 

8.3 – A CONTRATADA reconhecerá como seu débito líquido e certo, o valor que for apurado em 

Execução de Sentença em Processo Trabalhista, ajuizado por seu ex-empregado, ou no valor que for 

ajustado entre o Município e o reclamante, na hipótese de acordo efetuado nos Autos do Processo 

Trabalhista.  

 

CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO 

9.1 – Fica vedado à CONTRATADA, transferir ou ceder a terceiros, no todo ou em parte, a 

qualquer título, os direitos e obrigações assumidas através deste contrato, sem a concordância 

prévia e formal do Município.  

 

CLÁUSULA DECIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
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10.1 – Para fins de acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato, conforme determina 

o art. 67 da Lei 8.666/93, ficam investidas da responsabilidade a Secretaria Municipal de 

Administração, podendo ser assessorado por outros prepostos nomeados oportunamente.  

 

10.2 – O Município reserva-se o direito de alterar o agente fiscalizador no decorrer do contrato, 

ocasião esta em que a CONTRATADA será notificada.  

 

10.3 – A CONTRATADA se sujeitará à inspeção dos serviços, e aceitará os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização do Município, quer seja exercida pelo 

próprio Município ou pessoa por este designado, obrigando-se a fornecer todos os dados, relação de 

pessoal, elementos, esclarecimentos e comunicações julgadas necessárias ao adequado 

fornecimento.  

  

10.4 – O acompanhamento, fiscalização e controle efetuado pela Secretaria de Saúde e pela 

Secretaria de Educação, não exime a CONTRATADA da responsabilidade exclusiva pelo 

fornecimento.  

 

10.5 – A CONTRATADA admite e reconhece ao Município o direito de controle administrativo do 

presente Contrato, sempre que assim exigir o interesse público. Compreende-se como controle 

administrativo deste Contrato o direito do Município supervisionar, acompanhar, fiscalizar a sua 

execução a fim de assegurar a fiel observância de suas Cláusulas e a realização do seu objeto.  

 

10.6 – Caso seja constatado durante a prestação dos serviços, alguma divergência nas 

especificações do objeto deste instrumento, a CONTRATADA deverá, imediatamente e 

formalmente, solicitar esclarecimentos ao Município. Os serviços executados de maneira incorreta 

deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para ao Município e sem prejuízo 

na aplicação de eventuais sanções.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

11.1 – O contrato firmado com esta Prefeitura não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 

autorização expressa da Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

 

6.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.2.1 - Na execução deste contrato, será obrigação da CONTRATADA todo empenho e dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se ainda 

a: 

a)  Executar  f ielmente  o objeto dentro  do  melhor padrão  de  qual idade,  de 

forma que os  serviços a serem executados mantenham todas as  especif icações 

técnicas  e qual idades ex igidas  consoante  a legis lação em vigor,  cumprindo todas 

as  especif icações es tabelecidas  neste Termo de Referência;  

b)  executar  os  serviços  at ravés  de mão de obra especia l izada,  observadas as  

especif icações técnicas  e condições decl inadas no presente  termo de  referência,  

inclusive com as  prescrições  do Estatuto das  Lici tações e  Contratos  

Adminis t rat ivos,  respondendo civi l  e  cr iminalmente,  pelas  consequências  de  sua 

inobservância total  ou parcial .  

c)  Fornecer  mão-de-obra profiss ional  qual i f icada e habi l i tada,  indicando 

profiss ional  responsável  pela elaboração do edi tal  e  pela elaboração e correção 
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da prova que deverá ter  t í tulo de especial is ta  e/ou mestre  ou,  caso seja pessoa 

jurídica,  conter  na sua equipe contratados com t í tulo de especial is ta  e/ou mestre  

já  que a aval iação  será para candidatos  com ensino superior  completo,  que 

permanecerá com responsável  técnico pela prestação dos serviços e preposto da 

CONTRATADA; e ainda dis ponibi l izar  responsável  técnico pela prestação de 

estudo de impacto orçamentário e f inanceiro;  

d)  Assumir todas as  despesas  relat ivas  à  pessoal  e  quaisquer outras  oriundas,  

derivadas ou conexas com o contrato,  tais  como:  salários ,  encargos sociais  e  

t rabalhis tas  e  eventuais  passivos,  impostos ,  al imentação do seu pessoal ,  

deslocamentos de  funcionários ,  equipamentos de proteção  individual  e  colet iva,  

t r ibutos ,  seguros,  taxas  e serviços,  l icenças em repart ições  públ icas ,  regis t ros ,  

autent icações do  contrato,  etc. ,e  f icando,  ainda,  para todos os  efei tos  legais ,  

declarada pela contratada a inexis tência de qualquer vínculo empregat ício entre 

seus empregados e/ou prepostos  e a  contratante;  

e)  Uti l izar  de forma privat iva e confidencial ,  os  documentos fornecidos pelo 

CONTRATANTE para a execução do Contrato;  

f)  Submeter-se à f iscal ização por parte do CONTRATANTE, acatando as  

determinações e especif icações cont idas  neste Termo;  

g)  Responsabi l izar -se pelo bom comportamento do seu pessoal ,  podendo o  

Contratante ex igir  a  imediata  subs t i tuição de  profiss ional  cuja  permanecia 

julgar  inconveniente ;  

h)  Prestar  esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais  atos  ou fatos 

not iciados que a envolvam, independente  de sol ici tação;  

i )  Aceitar  nas  mesmas  condições contratuais ,  os  acréscimos ou supressões  

em até 25% (vinte  cinco por  cento)  do valor  inicial  do  contrato,  conforme 

estabelece o ar t .  65,  da Lei  8 .666/93 e a l terações;  

j )  Emit i r  Nota Fiscal  de Serviços  para qualquer recebimento a ser  pago pela  

CONTRATANTE;  

k)  Responsabi l izar -se por eventuais  danos causados  diretamente  à 

CONTRATANTE ou a terceiros ,  decorrentes  de culpa ou  dolo na execução dos 

serviços,  não excluindo ou reduzindo tal  responsabi l idade a f iscal ização ou 

acompanhamento da  Adminis t ração;  

l )  Comunicar  verbalmente,  de imedia to,  e  confi rmar  por  escri to  a 

CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impedi t ivo dos serviços;  e  

m)  Assumir intei ra responsabi l idade civi l ,  adminis t rat iva e penal  por  

quaisquer danos e prejuízos materiais  ou pessoais  causados  diretamente ou por 

seus empregados ou prepostos ,  à  contratante ou a terceiros .  

 

6.3   -  DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE  

a)  Prestar  as  informações e esclarecimentos que venham a ser  sol ici tados 

pela contratada,  necessárias  ao desenvolvimento das  at ividades relat ivas  às 

obrigações da contratada.  

b)  Notif icar  a  CONTRATADA, imediatamente,  acerca da ocorrência de 

eventuais  i rregularidades na execução dos serviços,  f ixando o prazo máximo de 

24(vinte e quatro horas)  para sua regular ização.  

c)  Disponibi l izar  todo o aparato necessár io para prestação dos serviços em 

sua sede,  por ocasião das  vis i tas  da  CONTRATADA, tais  como computadores ,  
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impressoras ,  rede local ,  acesso à internet ,  material  de expediente,  software de 

gestão,  possibi l i tando a prestação in  loco.  

d)  Acompanhar  e f isca l izar  a  execução do  presente contrato at ravés  de um 

funcionário especia lmente designado que anotará em regis t ro próprio todas as  

ocorrências  relacionadas com o Contrato .  

e)  Efetuar  o  pagamento  devido nas  condições estabelecidas  nes te termo;  

f)  Ordenar se for  o  caso,  a  imediata substi tuição de empregado ou preposto 

da CONTRATADA que embaraçar  ou di f icul tar  a  sua f iscal ização;  

g)  Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam 

mant idas  todas as  condições de habi l i tação e qual i f icação  da CONTRATADA, 

sol ici tando desta,  quando for  o  caso,  a  documentação que subst i tua aquela com 

prazo de val idade vencida.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA NOVAÇÃO 

12.1 – Qualquer omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento dos termos e 

condições deste Contrato, ou não exercer qualquer prerrogativa nele decorrente, não constituirá 

novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-la a qualquer tempo.  

 

12.2 – A inexecução total ou parcial do contrato por parte da Contratada enseja a sua rescisão, com 

as consequências contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

12.3 – Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 

independentemente de notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer 

indenização à Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

13.1 – O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, recusar a assinar o 

termo de contrato recusar o pedido de compras, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 

execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de 

licitar e contratar com o Município de Olhos D’Água, pelo prazo de 2 (dois) anos, sem prejuízo de 

multas previstas neste instrumento e demais cominações legais, inclusive inscrição no Portal da 

Transparência. 

 

13.2-Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

contratual; 

13.2.1 - 0,3%(zero vírgula três por cento) por dia de atraso na prestação de serviços, ou por atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 

total dos produtos constantes da Ordem de Compra. 

13.2.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada 

injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando o de Cônego Marinho, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

13.3-O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo Contribuinte. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHOS D’ÁGUA 
Praça Dona Quita, 90 – Centro – Tel: (38) 3251-7121 

CEP: 39398-000 - Estado de Minas Gerais 

 FL:_________ 

 

 

 

 

13.4-Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá 

ser recolhida pela Contratada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da 

sanção. 

13.5-As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com previstas na Lei Federal nº 8.666/93, após regular processo administrativo em que se garantirá 

a  observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

13.6-Ao Município caberá, também, na forma da Lei nº. 8.666/93m interpelar a contratada civil ou 

penalmente nos casos de descumprimento do presente instrumento contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 

14.1 – Este contrato esta vinculado ao Procedimento Licitatório nº 086/2023, Dispensa 022/2023 e 

ao Projeto Básico que o acompanham, independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 – Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleito o Foro da 

Comarca de Bocaiúva-MG, por mais privilegiado que outros sejam. 

 

15.2 – E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de testemunhas. 

 

 

Olhos D’Água/MG, 06 de setembro de 2023. 

  

 

PELO CONTRATANTE: Rone Douglas Dias 

       Prefeito Municipal.   

 

 

PELA CONTRATADA: Eliane Fernandes dos Santos.  

     p/ FS Consultoria e Assessoria em Licitações Ltda. 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome:              

 

CPF:         RG:        

 

Nome:              

 

CPF:         RG:        

 

 


